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CONSELHO PERMANENTE E O CONSELHO
OEA/Ser.T/IX

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL
OCC/DN/doc.2/06 rev. 1

DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS
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Original: inglês

ÓRGÃO DE CONSULTA CONJUNTO SOBRE REDUÇÃO

DE DESASTRES NATURAIS E GESTÃO DE RISCOS
PROJETO DE ORDEM DO DIA


Data:
Segunda-feira, 13 de março de 2006


Hora:
10h00 ( 13h00


Local:
Salão Libertador Simón Bolívar
1. Discursos de abertura dos Co-Presidentes do Órgão de Consulta Conjunto

i. Embaixador Gordon V. Shirley, Representante Permanente da Jamaica, Presidente da Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CEPCIDI)

ii. Embaixador Esteban Tomic Errázuriz, Representante Permanente do Chile, Presidente da Comissão de Segurança Hemisférica

2. Criação de uma única comissão interamericana permanente para abordar desastres naturais e outros desastres, em conformidade com o parágrafo dispositivo 4.ii da resolução AG/RES. 2114 (XXXV-O/05)
/
· Apresentação do Departamento de Assuntos Jurídicos Internacionais
· Criação de um grupo de trabalho
3. Iniciativa Capacetes Brancos
· Apresentação da Delegação da Argentina - Ministro Carlos Villalba, Membro da Comissão de Capacetes Brancos da Argentina 
4. Recomendações sobre a gestão sistemática de riscos, incluindo identificação, redução e transferência do risco
/
· Exposição do Departamento de Desenvolvimento Sustentável da Organização dos Estados Americanos - Senhor Pedro Bastidas, Especialista
5. Idéias para desenvolver uma metodologia de financiamento orientada especificamente para a prevenção de desastres naturais e para a reconstrução e recuperação após os desastres
/
· Exposição do Departamento de Desenvolvimento Sustentável do Banco Interamericano de Desenvolvimento - Senhor Kari Keipi Juhani, Especialista Principal de Recursos Naturais
6. Resumo da sessão a cargo dos Co-Presidentes
7. Outros assuntos
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�.	AG/RES. 2114 (XXXV-O/05), parágrafo dispositivo 4:


		“Encarregar o Conselho Permanente e o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) de estabelecer um órgão de consulta conjunto da Comissão de Segurança Hemisférica (CSH) e da Comissão Executiva Permanente do CIDI (CEPCIDI) cujas principais funções seriam:


		b)	Revisar os Estatutos do FONDEM e da CIRDN e propor as emendas necessárias para criar uma única comissão interamericana permanente para abordar desastres naturais e outros desastres e cumprir as funções da CIRDN, da CISE e do CIASE, a ser integrada por órgãos, organismos, entidades e mecanismos relevantes da OEA e do Sistema Interamericano.”


�.	AG/RES. 2114 (XXXV-O/05), parágrafo dispositivo 4, alínea a: 


		“Trabalhar na implementação imediata das recomendações sobre gestão sistemática do risco, incluindo identificação do risco, redução do risco e transferência do risco, dirigidas à OEA e a seus órgãos subsidiários.”


�.	AG/RES. 2114 (XXXV-O/05), parágrafo dispositivo 4, alínea d: 


		“Desenvolver uma metodologia para financiamento orientada de maneira especial para a prevenção de desastres naturais e para a reconstrução e recuperação após os desastres.”





